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TERMO DE ADITIVO1 DE CONTRATO Nº 002 de 14/03/2019 
CONTRATO Nº 017/2017 de 14/03/2017 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 
PROCESSO Nº 0522/2017 

 
Aditivo de Contrato de prestação de serviços funerários que entre si 

celebra o MUNICÍPIO DE TAMARANA e a EMPRESA RUBENS 

TARAMELLO – ME, na forma abaixo; 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Isaltino José Silvestre, 

643, inscrito no CNPJ/MF Nº 01.613.167/0001-90, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito Municipal Sr. Roberto 

Dias Siena, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8-

SSP/PR e inscrito sob n° CPF nº 623.960.999-49. 

 
CONTRATADO: RUBENS TARAMELLO – ME, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.501.897/0001-01, estabelecida na Rua 

Jorge Pinheiro de Melo, 183, na cidade de Tamarana-Pr, neste ato 

representada por Rubens Taramello, inscrito no CPF sob o nº 

276.399.839-91. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente edital consiste na contratação de empresa 

especializada para prestação dos seguintes serviços funerários: fornecimento de urna, 

preparação de corpo, ornamentação (flores), paramentação, velas e véus; tudo destinado 

a pessoas carentes do Município, de acordo com encaminhamento da Secretária 

Municipal de Assistência Social, para o período de 12 (doze) meses com a entrega de 

forma parceladas, tudo em conformidade com a C.I nº 045/2017 da Secretaria Municipal 

de Administração e C.I n.º 088/2017 e Termo de Referência da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 
  O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato Original nº 

017/2017 de 14/03/2017, alterações nas seguintes cláusulas, conforme segue: 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

Fica aditado ao Contrato Original, aumento de 6 (seis) meses no prazo da 

prestação de serviços, ficando o prazo do contrato, após o aumento, em 30 (trinta) 

meses. Ficando aditado ao Contrato Original, a vigência de 15/03/2019 até 15/09/2019.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 

Originário. 

  E, por estarem assim justos, combinados e de comum acordo, assinam o 

presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 

a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 

 
Tamarana - Pr, 14 de Março de 2019. 

 
 

 
______________________________ 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
CONTRATANTE 

Roberto Dias Siena 
Prefeito 

_________________________________ 
RUBENS TARAMELLO – ME 

CONTRATADA 
Rubens Taramello 

Representante Legal 
 
 

 
 

______________________________ 
Mariza Assumpção Jorge 

Secretária de Assistência Social 

_________________________________ 
Roberto da Silva 

Secretário de Administração 
 
 

 

Testemunhas: 

_______________________________        ______________________________ 

Nome: _________________________         Nome: ________________________ 

RG: ___________________________         RG: __________________________ 
 
 
 Conforme a determinação da Secretária de 

Administração (fl. 119) e parecer jurídico 
(fls. 120 a 123). 
 

Tamarana - Pr, 14 de Março de 2019. 
 

________________________________ 
Patrícia Fabiana Pereira Barbosa 
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